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        Chegou a 
     hora da
 nossa 
         safra!

E agora?

Vamos 
ter muito 

produto pra 
vender!
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Na cooperativa...

Vocês compram 
por esse valor?

            Esse ano a safra  
     foi muito boa e o preço 
caiu um pouco... 

Pensa bem, o atravessador 
paga bem menos...

            Olha, não se           
      preocupem! Agora, 
     com a PGPM-Bio, o   
      preço é garantido!

PGPM-Bio? 
O que é isso?

Ah, eu faço parte da 
cooperativa.... Você 
pode vender aqui 
também!

Companhia Nacional de Abastecimento Política de Garantia de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade



A PGPM-Bio é a Política de Garantia de Preços Mínimos 
para Produtos da Sociobiodiversidade. Ela garante o 
preço de mais de 17 produtos extrativistas que ajudam 
a conservar nosso meio ambiente. Toda vez que o extra-
tivista vender seu produto por um preço abaixo do preço            
                            mínimo, a Conab poderá pagar a diferença,    
                             mas ela também pesquisa preço na região.

Preço 
mínimo?

Isso! O governo federal todo ano atualiza os custos 
            de produção e indica o preço mínimo que ele                    
              poderá  garantir com a PGPMBio. A Conab,     
                que é a Companhia Nacional de Abastecimento,     
               sempre acompanha o mercado desses   
               produtos. Se na sua região os preços recebidos   
               pelos extrativistas estiverem abaixo do preço   
                    mínimo. a Conab poderá completar com a       
                                                                                           chamada                          
                                                                                              subvenção, até         
                                                                                             chegar no 
                                                                                             valor do preço    
                                                                                             mínimo.

‘

Preço 
Mínimo

Complemento da 
Conab

Preço de venda

Preço na região
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Mas o que quer dizer 
produto da sociobiodiver-
sidade para a PGPM-Bio”?

           Significa que o produto é de origem florestal 
não madeireira, aquele que vocês coletam na 
natureza, tudo sem destruir nada, ajudando assim 
   a preservar nossas florestas, nossos animais e 
      até mesmo nossa água, viu!
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                    O açaí, a andiroba, o babaçu, o baru, a 
          borracha extrativista, o buriti, o cacau extrativo,  
       a castanha-do-brasil, a carnaúba, a juçara, o 
      murumuru, a macaúba, a mangaba, o pequi, a 
       piaçava, o pinhão e o umbu. Mas já já outros 
         produtos vão fazer parte dessa lista também!

 E que produtos 
são esses?

Companhia Nacional de Abastecimento Política de Garantia de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade



Vixi! Mas deve ser 
muito difícil acessar 
essa tal PGPM-Bio...

Vocês só precisam avisar a Conab que o 
preço tá baixo no seu município. Depois é só 
registrar a quantidade e o preço que vende o produto, 
pra tirar a nota fiscal. Tem que ter o CPF  e a Declaração 
de Aptidão ao Pronaf, a DAP*, ou o Cadastro da 
Agricultura Familiar, o CAF. É muito importante também 
ter cadastro no Sistema da Conab, o Sican, e enviar 
os documentos pra Conab. E lembrando que é muito 
importante conhecer a Norma do Programa que é o 
Título 35 do Manual de Operações da Conab.
* Em caso de dúvidas ou dificuldades com a DAP ou CAF, contate o              
órgão de assistência técnica estadual.
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SICAN



Mas será que a 
gente tem esses 
documentos?

Vamos lá na 
Superintendência 
Regional da Conab
para vocês 
conferirem!
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          Trouxe o pessoal para conhecer a 
    Conab e conversar sobre a documentação   
  que precisam para receber a subvenção.

   Legal! Eles têm a   
 nota fiscal de venda 
    ou de alguém que   
 comprou o produto 
            deles?

Temos sim, 
tá aqui!

Bom dia! 

Na Superintendência Regional, a Sureg...
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É, realmente vocês venderam o produto 
abaixo do preço mínimo. Vamos ver se 
o preço que a Conab pesquisa na sua 
região tá próximo ao valor da sua nota 
fiscal. Daí vocês  receberão a subvenção.

     Subvenção é um valor em dinheiro que é calculado 
como a diferença entre o preço mínimo e o preço que 
vocês venderam o produto. Mas o governo só pode 
pagar de acordo com o Preço de Mercado Definido 
(PMD) e também o Menor Preço Aceitável (MPA) que 
é uma margem de até 15% abaixo do valor que a Conab 
pesquisa na região, ou seja, podemos pagar até 15% 
abaixo do PMD, isso é para não deixar o pessoal vender 
seus produtos por preços muito baixos, precisamos 
valorizar essa produção tão importante para a o meio 
ambiente e nossa sociedade.  Esse valor é pago pelo 
governo diretamente para o extrativista ou, se for 
o caso, para a cooperativa ou associação, que deve 
repassar o valor para cada um, de acordo com as 
quantidades entregues na organização.

Subvenção?
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E eles podem receber o dinheiro diretamente ou por meio da 
cooperativa/associação.

       Sim, claro, o importante é que todos saibam muito 
bem as quantidades que estão vendendo,  para receber o 
  dinheiro certinho, ou de forma direta ou pela entidade 
     que os representa.

Tenho certeza de que 
eles irão conseguir   se 

organizar para encaminhar 
a documentação correta.
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Então, pessoal, toda vez que o preço do produto estiver 
abaixo do preço mínimo, vocês podem pedir o pagamento da 
subvenção, até chegar no limite anual para cada família.

Prestem bastante atenção 
nos valores dos preços 
mínimos no ano que forem 
vender, pois a cada ano esses 
valores são reajustados. 
Consultem o site da Conab  
ou nos liguem para 
saber os valores 
atualizados.
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Ah, entendi!
E no nosso caso? 

Quanto a gente receberia?

Bem, a senhora vendeu amêndoa de babaçu a
 R$ 3,70 cada quilo. O preço mínimo desse produto 
agora tá em R$5,34/kg, a A Conab pesquisou o valor 
do produto em sua região e deu R$ R$4,50/kg, então o 
Menor Preço Aceitável (MPA) é R$4,50/kg - (4,50 x 0,15) 
= R$3,82/kg. Logo, a subvenção será R$5,34/kg (Preço 
Mínimo) – 3,82/kg (MPA) = R$1,52/kg para cada quilo que 
você vendeu.

Humm, se ela vendeu 1.000 kg de amêndoa 
de babaçu, então ela vai receber R$1,52 x 
1.000 kg = R$1.520,00 de subvenção, 
além do que ela já ganhou com a venda!*

Bom demais!

*Consulte sempre o site da Conab para saber os valores atualizados.
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 Isso mesmo, o senhor calculou direitinho!

Como o limite para a 
subvenção da amêndoa de 
babaçu é de R$3.500,00 

por DAP a cada ano, a 
senhora ainda pode receber 

R$1.980,00 nesse ano, 
pois a safra vai de janeiro até 

dezembro. 

Lembrem-se de sempre registrar a quantidade vendida,  
e observar se o preço está de acordo com o praticado na 

região e o limite disponível para vocês.

Obrigada pelas 
informações!

Disponham! 

*Consulte sempre o site da Conab para saber os valores atualizados.
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    Ah, e nos ajudem sempre a 
melhorar a nossa pesquisa de 
preços indicando boas fontes, a  
nossa parceria na execução da     
     política é fundamental!



Para encontrar a Superintendência da Conab mais perto de 
você, acesse:

https://www.conab.gov.br/precos-minimos/pgpm-bio

Acesse o site da Conab para mais informações:

Poxa, agora 
eu animei com 
essa tal de 
PGPM-Bio!

    Eu também! Vamos tratar 
de arranjar logo nossos    
   documentos pra entregar 
   lá na Conab!

Eu também fico feliz em divulgar 
essa importante política pública 
que garante a vocês, produtores 
extrativistas, permanecer na 
atividade, com uma segurança de 
preço na venda de seus produtos, 
promovendo ainda a conservação 
e uso sustentável da nossa 
natureza!
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